
e V  If  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DO  LEVY  PREV. 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte três, as dez horas, na 

sala de reuniões anexa a portaria da Sede da Prefeitura deste Município, atendendo a 

convocação da presidente do Conselho Fiscal de Previdência, Sra. Maria de  Lourdes  

Vasconcelos do Amaral, reuniram-se os demais membros do Conselho Fiscal do Instituto de 

Previdência Própria dos Servidores Públicos do Município de Comendador  Levy  Gasparian-

RJ, a Sra. Juliana Moreira Badar6 e o Sr. Cristiano Moreira da Silva, tendo como pauta a 

análise da Prestação de Contas do Instituto de Previdência —  Levy Prey,  enviadas peia 

Diretora Financeira e Contábil, Sra. Ana Neri Palla de Oliveira. Clarifique-se que a 

supracitada Prestação de Contas é inerente aos pagamentos das despesas referentes aos 

meses de maio e junho de 2023, sob as seguintes numerações de Ordens de Pagamentos: 

00233; 00234; 00235; 00236; 00237; 00238; 00239; 00241; 00242; 00243; 00244; 00245; 

00246; 00247; 00248; 00249; 00250; 00251; 00252; 00253; 00254; 00255; 00256; 00257; 

00258; 00259; 00260; 00261; 00262; 00263; 00264; 00265; 00266; 00267; 00268; 00269; 

0270; 00271; 00272; 00273; 00274; 00275; 00276; 00277; 00278. Ressalta-se que na 

disposição sequencial em que se encontram as Ordens de Pagamentos enviadas no 

lote acima descrito, não foi encontrada a demonstração física da Ordem de Pagamento 

sob o N° 00240. Desta forma, SOLICITAMOS esclarecimentos quanto à referida Ordem 

de Pagamento e sua respectiva despesa. Ou ainda, esclareça-se o porquê de a mesma 

não ter sido enviada. Isto posto, reafirmamos que toda a documentação foi minuciosameme 

analisada por este Conselho Fiscal e que se encontram identificadas como regularmente 

corretas. Sem mais para o momento, a Presidente pois fim aos trabalhos do dia e encerrou 

a presente reunião, que após lavrada e lida segue regularmente assinada por todos os 

conselheiros. 
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Presidente do Conselho Fiscal 
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Conselheiro Fiscal 
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